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Carmelo Serviços Metalúrgicos Ltda ME torna público que requereu ao Instituto
de Meio Ambiente de Dourados – IMAM a Licença de Instalação – LI e Licença de
Operação - LO para a Atividade de Reparação e Manutenção de Equipamentos para
Indústrias em Geral, localizado na Rua Uirapuru, 2000, Jardim Rasselen, município
de Dourados/MS. Não foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

CENTRO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ, torna Público que requereu do Instituto de
Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Renovação de Licença
Simplificada, para atividade de celebração e organização de cultos religiosos,
localizada na Rua/Av. Mohamed Hassan Haji, 835 - Bairro Parque Alvorada, no
município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

COOPERATIVADE CREDITO DE LIVREADMISSÃO DEASSOCIADOS DO
CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO SUL- SICREDI CENTRO – SUL MS –
UNIDADE DE ATENDIMENTO DE DOURADOS, torna Público que REQUEREU
do Instituto de Meio Ambiente – IMAM de Dourados (MS), a Licença Ambiental de
Instalação – LI , para a atividade Cooperativa de crédito mútuo , localizada na Av.
Weimar Gonçalves Torres, nº 1445, – Centro, no município de Dourados (MS). Não
foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

ESPAÇO NOTEBOOK LTDA-ME, torna Público que requereu do Instituto de
Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Autorização Ambiental
(AA), para atividade de Comércio e manutenção de equipamentos de informática,
localizada na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 2971, Letra B, Vila Lili, no
município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

FERCAI COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME,
torna Público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM a

renovação da Licença Simplificada LS N° 340/2013 para atividade de comércio
varejista de ferragens e ferramentas, localizada na Av. Marcelino Pires n° 2971,
Centro, Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

GLADINES DE MATOS ZANATTA- ME / HAVAIANAS , torna Público que
REQUEREU do Instituto de Meio Ambiente – IMAM de Dourados (MS), a
Autorização Ambiental AA, para a atividade de Comércio varejista de calçados,
localizada na Av. Weimar Gonçalves Torres, 2226 Letra C – Centro, no município de
Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

Gr Gás Ltda ME torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de
Dourados – IMAM de Dourados (MS), Licença Ambiental Prévia – LP, Licença
Ambiental de Instalação - LI e Licença de Operação – LO, para atividade de Comércio
varejista de GLP Classe IV, localizada na Rua Mário Feitosa Rodrigues, 1.360 – Altos
do Indaiá, no Município de Dourados (MS). Não foi determinado estudo de impacto
ambiental.

HOTELCAMPO VERDE LTDA– EPP, torna Público que requereu do Instituto de
MeioAmbiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a LicençaAmbiental Prévia
(LP), Licença Ambiental de Instalação (LI) e Licença Ambiental de Operação (LO)
para atividade de Hotel com serviço de restaurante, localizada na Rua Trinta e um de
março, 210 – VilaAlba, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo
de ImpactoAmbiental.

José da Silva Albuquerque, torna Público que requereu do Instituto de Meio
Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Autorização Ambiental (AA),
para atividade de bar situado na rua Bela Vista, 430 – Jd. Água Boa - no município de
Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de ImpactoAmbiental.

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

ATA - PREVID
ATA nº 15/2016

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 28/09/2016

Norato Marques de Oliveira Albino João Zanolla
Áurea Florencio da Silva EleandroAparecido Miqueletti
Cezário de Figueiredo Neto Assunciona Ramona dos Santos
Orlando Conceição Malheiros Jorcilei Lima
Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às oito horas, na
sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de
Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada a
reunião ordinária do Conselho Fiscal tendo com a seguinte pauta: 1) Eleição do
Presidente e do Vice-Presidente para a gestão de 2016-2019; 2) Definição do
calendário de reuniões para este ano de 2016; 3) Quarto Congresso Brasileiro de
Conselheiros de RPPS’s; 4) Décimo sexto Congresso Nacional da Previdência da
ANEPREM; 5) Curso CPA – 10 ADIMP. Estavam presentes os seguintes membros do
Conselho Fiscal: Norato Marques de Oliveira, Áurea Florencio da Silva, Assunciona
Ramona dos Santos, Albino João Zanolla, Cezário de Figueiredo Neto, Rozilene
Bertipaglia Gimenes Ferreira, Eleandro Aparecido Miqueletti, Orlando Conceição
Malheiros e Jorcilei Lima.As Conselheiras ZildaAparecida Rodrigues Ramires eAna
Cláudia Teixeira justificaram suas ausências. Iniciada a reunião, os presentes
indicaram o Conselheiro Eleandro Aparecido Miqueletti para presidente deste
Conselho e para vice-presidente, foi indicado o Conselheiro Norato Marques de
Oliveira, para a gestão do período de setembro de 2016 à fevereiro de 2018, conforme
consta no artigo vinte e dois, parágrafo segundo do Regimento Interno do Conselho
Fiscal. O Presidente deste Conselho colocou em pauta a necessidade de alteração ou
ratificação do calendário deste ano, por maioria dos votos ficou decidida a alteração

para que as reuniões sejam feitas nas quartas-feiras. Como no mês de setembro de
2016 ocorreu a composição do Conselho Fiscal para a gestão 2016-2019, com a
indicação de servidores que estão responsáveis por analisar as contas do PreviD,
necessário se faz uma formação continuada para estes sejam capazes de melhor
analisar as rotinas contábeis, jurídicas e administrativas do Instituto, desta forma a
participação em Congresso Nacional é uma forma de fornecer esta formação, foi com
este intuito que o Conselho Fiscal indicou dois membros a participar do Quarto
Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS’s e do Décimo sexto Congresso
Nacional de Previdência da ANEPREM, nestes congressos serão discutidos, entre
outros temas: os papeis dos conselhos na gestão do RPPS; propostas de mudanças
previdenciárias; cenários macroeconômicos e os reflexos nos investimentos do RPPS;
ética na gestão pública. Desta forma, para a participação no Quarto Congresso
Brasileiro de Conselheiros de RPPS’s, foram indicados os Conselheiros Orlando
Conceição Malheiros e Eleandro Aparecido Miqueletti, e para participar do Décimo
Sexto Congresso Nacional de Previdência da ANEPREM, foram indicados os
Conselheiros Albino João Zanolla e Assunciona Ramona dos Santos. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Leonardo Landeira lavrado a
presente ata, e que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes.

apresentados. Os representantes do Poder Executivo entregaram o Relatório da
Prestação de Contas realizada protocolado na Secretaria da Casa. E não havendo nada
mais a ser tratado a reunião foi encerrada, da qual foi lavrado a presente Ata que segue
assinada pelos presentes. Dourados-MS, 29 de setembro de 2016.

Ver. Raphael da Silva Matos
Vice-presidente CFO/CMD

Ver. Sergio Nogueira

Rosenildo da Silva França
Diretor Depart. de Contabilidade SEMFAZ/PMD

Cezário Figueiredo Neto
SEMFAZ/PMD

RESOLUÇÃO - CMS
RESOLUÇÃO Nº. 012/2016

20 de julho de 2016

Berenice de Oliveira Machado Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo, nos termos do art. 10 da Lei Municipal 2212, de 23/11/1998
(incluída pela Lei Municipal 2870, de 11 de julho de 2006).

Dr. Sebastião Nogueira Faria
Secretário Municipal de Saúde

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS,
NO USO DE SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando que mesmo realizando o bloqueio de pacientes por período de 60
(sessenta dias), após análise, com inserção de novo agendamento no SISREG
(Sistema de Regulação de Consultas e Exames), conforme deliberação deste Plenário
em 21.12.2011 (Ata 14/2011);

Considerando o número elevado de Consultas e Procedimentos à espera de
pacientes pelo SISREG, e que não comparecem para justificar sua ausência e/ou
motivo que impediu à Consulta e/ou à realização de Procedimento;

R E S O LV E:

Art. 1º. ACATAR e APROVAR, por unanimidade, a proposta de suspensão de
Consulta e/ou Procedimento de pacientes absenteístas em razão do baixo
comparecimento aos agendamentos e/ou procedimentos, sem prejuízo de novas
avaliações e encaminhamentos a esses pacientes faltosos.


